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e limitado, consequentemente, o objectivo de modernizar 
a frota de pesca.

Por isso, muito embora se reconheça a utilidade do 
seguro e se recomende a sua constituição, não se deve 
converter o mesmo, para efeitos de concessão de apoio, 
numa obrigação.

O adequado aproveitamento destes apoios exige, assim, 
que o disposto na alínea f) do artigo 19.º do referido Re-
gulamento seja equacionado neste contexto, evitando que 
a obrigação ali prevista possa constituir um desincentivo 
à apresentação de candidaturas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos

a Bordo e Selectividade,
aprovado pela Portaria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho

O artigo 19.º do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos a Bordo e Selectividade, aprovado pela Por-
taria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho, é alterado, passando 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.º
[…]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Comprovar até à data de apresentação do último 

pedido de pagamento a existência de seguro marítimo 
de casco com cobertura extensível a doca seca no mon-
tante mínimo do valor do apoio público, à excepção das 
embarcações de pesca local.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente alteração produz efeitos à data de entrada em 
vigor da Portaria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado das Pescas e Agricultura, em 23 de Dezembro 
de 2009. 

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o en-
sino da enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto 
n.º 291/2003 (2.ª série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto nos artigos 14.º e 15.º do Decreto-

-Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

1.º

Criação

É criado o curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria na Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa.

2.º

Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, 
aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março.

3.º

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

4.º

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

5.º

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 30.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 
45 alunos.

6.º

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 16 de Dezembro 
de 2009. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 5/2010
de 4 de Janeiro

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa;
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 ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de Lisboa

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria

QUADRO N.º 1

1.º ano 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Investigação em Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . . 150 T: 12; TP: 24; S: 12; OT: 12 6 
Enfermagem e Políticas de Saúde  . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . . 150 T: 25; S: 20 6 
Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . . 150 T: 6; TP: 36; TC: 6; S: 12 6 
Apreciação Clínica em Enfermagem de Saúde Men-

tal e Psiquiátrica.
723 Semestral  . . . . . 150 T: 10; TP: 38; TC: 12 6 

Relação Terapêutica e Aconselhamento em Enfer-
magem de Saúde Mental e Psiquiátrica.

723 Semestral  . . . . . 150 T: 12; TP: 36; PL: 12 6 

Supervisão Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Semestral  . . . . . 150 T: 9; TP: 23; S: 18; OT: 10 6 
Desenvolvimento Pessoal e Profissional . . . . . . . . 720 Semestral  . . . . . 150 TP: 60 6 
Técnicas de Intervenção Psicoterapêuticas em En-

fermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica.
720 Semestral  . . . . . 150 T: 36; TP: 12; PL: 12 6 

Opção I — Intervenção Especializada num Grupo 
Alvo ou Fenómeno Específico no Âmbito dos 
Cuidados de Saúde Mental e Psiquiátrica.

723 Semestral  . . . . . 150 TP: 20; TC: 20; S: 20 6 

Opção II — Estágio I em Contexto de Trabalho . . . 723 Semestral  . . . . . 150 S: 15; E: 80; OT: 10 6 

 QUADRO N.º 2

3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Estágio II — Em Enfermagem de Saúde Mental e 
Psiquiátrica (com relatório).

723 Semestral  . . . . . 750 TP: 25; PL: 600: TC: 25 30 

(2) 723: Enfermagem; 720: Saúde.

 Portaria n.º 6/2010
de 4 de Janeiro

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o en-
sino da enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto 
n.º 291/2003, de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto nos artigos 14.º e 15.º do Decreto-

-Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação

É criado o curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem Comunitária na Escola Superior de En-
fermagem de Lisboa.

Artigo 2.º
Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enferma-

gem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março.

Artigo 3.º
Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

Artigo 4.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

Artigo 5.º
Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 30.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 
45 alunos.

Artigo 6.º
Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 21 de Dezembro 
de 2009. 




